
RESOLUÇÕES

RESOLUÇÃO Nº 835,

DE 16 DE DEZEMBRO DE 2003

Dispõe sobre a transformação de cargos vagos do
QSAL e dá outras providências.

(Projeto de Resolução nº 46 , de 2003)

A MESA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alí-
nea “j” do inciso II do artigo 14 da XI Consolidação do
Regimento Interno e nos termos do resolvido pelo Plenário,
promulga a seguinte Resolução:

Artigo 1º - Serão transformados, a partir da data da
publicação da presente Resolução, 12 (doze) cargos vagos
da classe de Agente Técnico Legislativo em cargos de
Agente Técnico Legislativo Especializado, pertencentes ao
SQC II do QSAL, cujas áreas de atuação serão definidas por
Ato de Mesa.

Artigo 2º - O Anexo IV, Sub-Anexo I - Subquadro de
Cargos Efetivos - SQC II, a que se refere o artigo 43 da
Resolução nº 776, de 14 de outubro de 1996, com altera-
ções posteriores, fica modificado, relativamente ao total de
cargos de Agente Técnico Legislativo e Agente Técnico
Legislativo Especializado, conforme o disposto no artigo
anterior.

Artigo 3º - O Anexo IV, Sub-Anexo II, Subquadro de
Cargos em Comissão - SQC I, a que se refere o artigo 43 da
Resolução nº 776, de 14 de outubro de 1996, fica retificado
da seguinte forma:

Denominação da Classe Subquadro Quantidade

Assessor Técnico de Gabinete SQC I 56
Assistente Técnico Legislativo I SQC I 09
Assistente Técnico Legislativo II SQC I 21
(NR)

Artigo 4º - O Anexo IV, Sub-Anexo II, Subquadro de
Cargos em Comissão - SQC I, a que se refere o artigo 43 da
Resolução nº 776, de 14 de outubro de 1996, fica alterado
da seguinte forma:

Denominação da Classe Subquadro Quantidade

Diretor Técnico Legislativo de Serviço SQC I 13
(NR)

Artigo 5º - Fica acrescentado o artigo 24-A à Resolução
nº 783, de 01 julho de 1997:

“Artigo 24-A - O Anexo IV, Sub-Anexo II, Subquadro de
Cargos em Comissão - SQC I, a que se refere o artigo 43 da
Resolução nº 776, de 14 de outubro de 1996, fica modifica-
do relativamente ao número de cargos de Assessor
Técnico de Gabinete e Assistente Técnico Legislativo III,
conforme o disposto no artigo 24 desta Resolução.” (NR)

Artigo 6º - Dê-se a seguinte redação ao artigo 5° da
Resolução nº 794, de 27 de abril de 1999:

“Artigo 5º - O Anexo IV, Sub-Anexo I, Subquadro de
Cargos Efetivos - SQC II, a que se refere o artigo 43 da
Resolução nº 776, de 14 de outubro de 1996, relativamente
aos cargos das classes de Agente Técnico Legislativo
Especializado, Agente Técnico Legislativo, Agente
Legislativo de Serviços Técnicos e Administrativos e de
Auxiliar Legislativo de Serviços Operacionais, fica reduzido,
respectivamente, de 20 (vinte) cargos, 62 (sessenta e dois)
cargos, 83 (oitenta e três) cargos e 35 (trinta e cinco) car-
gos.” (NR)

Artigo 7º - Fica acrescentado o artigo 4°-A à Resolução
nº 825, de 14 de junho de 2002:

“Artigo 4°-A - O Anexo IV, Sub-Anexo I, Subquadro de
Cargos Efetivos - SQC II, a que se refere o artigo 43 da
Resolução nº 776, de 14 de outubro de 1996, fica modifica-
do, relativamente ao número de cargos de Agente
Legislativo de Serviços Técnicos e Administrativos, Auxiliar
Legislativo de Serviços Operacionais e Agente Técnico
Legislativo, conforme o disposto nos artigos 1°, 2° e 3°
desta Resolução.” (NR)

Artigo 8º - Ficam extintos 10 (dez) cargos vagos de
Agente Legislativo de Serviços Operacionais
Especializados, pertencentes ao SQC II do QSAL.

Artigo 9º - Serão transformados, a partir da publicação
da presente Resolução, 10 (dez) cargos vagos de Agente
Legislativo de Serviços Operacionais Especializados, per-
tencentes ao SQC II do QSAL, em cargos de Assistente
Legislativo I, do SQC I do QSAL.

Artigo 10 - O Anexo IV, Sub-Anexo I - Subquadro de
Cargos Efetivos - SQC II, e Sub-Anexo II - Subquadro de
Cargos em Comissão - SQC I, fica alterado na conformida-
de das modificações efetuadas pelos artigos 8º e 9º desta
Resolução.

Artigo 11 - As despesas resultantes da aplicação da
presente Resolução correrão à conta das dotações próprias
consignadas no orçamento programa vigente e suplemen-
tadas, se necessário.

Artigo 12 - Esta Resolução entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo a 14 de outubro de 1996 os
efeitos do artigo 3º; a 1º de julho de 1997, os dos artigos 4º
e 5º; a 27 de abril de 1999, os do artigo 6º e a 14 de junho
de 2002, os do artigo 7º.

Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 16
de dezembro de 2003

a) SIDNEY BERALDO - Presidente
a) EMIDIO DE SOUZA - 1º Secretário
a) JOSÉ CALDINI CRESPO - 2º Secretário

DECRETOS LEGISLATIVOS

DECRETO LEGISLATIVO Nº 717,

DE 16 DE DEZEMBRO DE 2003

A MESA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alí-
nea “j” do inciso II do artigo 14 da XI Consolidação do
Regimento Interno, promulga o seguinte Decreto
Legislativo:

Artigo 1º - São consideradas regulares e ficam aprova-
das as contas anuais apresentadas pelo Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo relativas ao exercício financeiro de
2001, ressalvados os atos pendentes de julgamento por
esta Colenda Casa de Leis.

Artigo 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na
data de sua publicação.

Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 16
de dezembro de 2003.

a) SIDNEY BERALDO - Presidente
a) EMIDIO DE SOUZA - 1º Secretário
a) JOSÉ CALDINI CRESPO - 2º Secretário

DECRETO LEGISLATIVO Nº 718, 

DE 16 DE DEZEMBRO DE 2003

A MESA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alí-
nea “j” do inciso II do artigo 14 da XI Consolidação do
Regimento Interno, promulga o seguinte Decreto
Legislativo:

Artigo 1º - São consideradas regulares e ficam aprova-
das as contas anuais apresentadas pelo Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo relativas ao exercício financeiro de
2002, ressalvados os atos pendentes de julgamento por
esta Colenda Casa de Leis.

Artigo 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na
data de sua publicação.

Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 16
de dezembro de 2003.

a) SIDNEY BERALDO - Presidente
a) EMIDIO DE SOUZA - 1º Secretário
a) JOSÉ CALDINI CRESPO - 2º Secretário

DECRETO LEGISLATIVO Nº 719,

DE 16 DE DEZEMBRO DE 2003

A MESA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alí-
nea “j” do inciso II do artigo 14 da XI Consolidação do
Regimento Interno, promulga o seguinte Decreto
Legislativo:

Artigo 1º - São consideradas regulares e ficam aprova-
das as contas anuais apresentadas pelo Senhor Chefe do
Poder Executivo relativas ao exercício econômico-financei-
ro de 2002, consolidadas no Balanço Geral e nos documen-
tos acessórios elaborados em conformidade com o dispos-
to na Lei Federal n.º 4.320, de 1964, acompanhadas dos
relatórios da Contadoria Geral do Estado, compreendendo
as atividades das Administrações Direta e Indireta Estadual,
ressalvados os atos pendentes de julgamento por esta
Colenda Casa de Leis.

Artigo 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na
data de sua publicação.

Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 16
de dezembro de 2003.

a) SIDNEY BERALDO - Presidente
a) EMIDIO DE SOUZA - 1º Secretário
a) JOSÉ CALDINI CRESPO - 2º Secretário

ATOS

Ato nº 89 de 2003, da Mesa

A Mesa da Assembléia Legislativa do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições e com fundamento no
artigo 5º da Resolução nº 818 de 6 de dezembro de 2001,
nomeia os Deputados abaixo relacionados para compor a
Comissão Mista, prevista no artigo 1º, inciso VI, do Ato nº
78 de 2003, da Mesa, destinada a planejar o evento anual e
deliberar sobre os critérios que nortearão a escolha das
empresas a serem agraciadas com o troféu
Responsabilidade Social - Destaque.

Deputado Roberto Alves - Comissão de Direitos
Humanos

Deputado Marcelo Cândido - Comissão de Relações do
Trabalho

Deputado Sebastião Almeida - Comissão de
Fiscalização e Controle

Deputado Ricardo Tripoli - Comissão de Defesa do
Meio Ambiente

Deputado Marcelo Bueno - Comissão de Promoção
Social

Assembléia Legislativa, em 15 de dezembro de 2003 
a) SIDNEY BERALDO - Presidente 
a) EMÍDIO DE SOUZA - 1º Secretário 
a) JOSÉ CALDINI CRESPO - 2º Secretário

ORDEM DO DIA

RETIFICAÇÃO:

15 DE DEZEMBRO DE 2003
64ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

41-Votação “ad referendum” - Projeto de lei nº 0089,
de 2003, de autoria do deputado Jorge Caruso. Dá a deno-
minação de “Doutor Antônio José Machado Dias” ao
Centro de Readaptação Penitenciária “Piranhão”, em
Presidente Bernardes. Parecer nº 1635, de 2003, da
Comissão de Justiça, favorável. Aprovado pela Comissão
de Segurança Pública, em seu Parecer nº 1636, de 2003.
Com pedido de retirada.

(Publicado no D.O. de 16/12/2003)

ORADORES INSCRITOS

PEQUENO EXPEDIENTE - 17/12/03

1 - SAID MOURAD
2 - EDSON GOMES
3 - SEBASTIÃO ARCANJO
4 - MARQUINHO TORTORELLO
5 - PAULO SERGIO
6 - MÁRIO REALI
7 - MARIA ALMEIDA
8 - ANA MARTINS
9 - VITOR SAPIENZA
10 - RENATO SIMÕES
11 - ORLANDO MORANDO
12 - ROMEU TUMA
13 - CÂNDIDO VACCAREZZA
14 - ANTONIO SALIM CURIATI
15 - ROBERTO FELÍCIO
16 - MARIA LÚCIA PRANDI
17 - ARY FOSSEN
18 - JOSÉ BITTENCOURT
19 - EDSON FERRARINI
20 - BETH SAHÃO
21 - WALDIR AGNELLO
22 - CARLINHOS ALMEIDA
23 - VANDERLEI SIRAQUE
24 - ARNALDO JARDIM
25 - SIMÃO PEDRO
26 - JOSÉ ZICO PRADO
27 - GERALDO LOPES
28 - GERALDO VINHOLI
29 - RAFAEL SILVA
30 - JOSÉ CARLOS STANGARLINI
31 - WAGNER SALUSTIANO
32 - ROBERTO MORAIS
33 - VANDERLEI MACRIS
34 - CONTE LOPES
35 - MARCELO BUENO
36 - MILTON VIEIRA
37 - HAVANIR NIMTZ
38 - HAMILTON PEREIRA
39 - MARCELO CÂNDIDO
40 - SEBASTIÃO ALMEIDA
41 - UBIRATAN GUIMARÃES
42 - ROBERTO ALVES
43 - VINÍCIUS CAMARINHA
44 - LUIS CARLOS GONDIM

GRANDE EXPEDIENTE - 17/12/03

1 - ROMEU TUMA
2 - ROBERTO ALVES
3 - LUIZ GONZAGA VIEIRA
4 - ROBERTO ENGLER
5 - SIMÃO PEDRO
6 - FAUSTO FIGUEIRA
7 - ROBERTO FELÍCIO
8 - MÁRIO REALI
9 - ELI CORRÊA FILHO
10 - JOÃO CARAMEZ
11 - EDSON APARECIDO
12 - ORLANDO MORANDO
13 - BETH SAHÃO
14 - GIBA MARSON
15 - ÍTALO CARDOSO
16 - MARIA LÚCIA AMARY
17 - RENATO SIMÕES
18 - ANTONIO SALIM CURIATI
19 - VICENTE CÂNDIDO
20 - GERALDO LOPES
21 - VAZ DE LIMA
22 - HAMILTON PEREIRA
23 - ROGÉRIO NOGUEIRA
24 - ARY FOSSEN
25 - EMIDIO DE SOUZA
26 - LUIS CARLOS GONDIM
27 - EDSON FERRARINI
28 - ENIO TATTO
29 - CAMPOS MACHADO
30 - SAID MOURAD
31 - MARIA ALMEIDA
32 - CARLINHOS ALMEIDA
33 - WAGNER SALUSTIANO
34 - CONTE LOPES
35 - ROBERTO MORAIS
36 - NIVALDO SANTANA
37 - RODOLFO COSTA E SILVA

38 - SEBASTIÃO ARCANJO
39 - WALDIR AGNELLO
40 - EDSON GOMES
41 - GERALDO “BISPO GÊ” TENUTA
42 - ANA MARTINS
43 - JONAS DONIZETTE
44 - AFONSO LOBATO
45 - MAURO MENUCHI
46 - MILTON VIEIRA
47 - MARQUINHO TORTORELLO
48 - PAULO NEME
49 - SOUZA SANTOS
50 - MARIA LÚCIA PRANDI
51 - ALBERTO TURCO LOCO HIAR
52 - JOSÉ CALDINI CRESPO
53 - JOSÉ CARLOS STANGARLINI
54 - UBIRATAN GUIMARÃES
55 - RICARDO CASTILHO
56 - VANDERLEI SIRAQUE
57 - MARCELO CÂNDIDO
58 - PAULO SERGIO
59 - RICARDO TRIPOLI
60 - ALDO DEMARCHI
61 - HAVANIR NIMTZ
62 - PEDRO TOBIAS
63 - VITOR SAPIENZA
64 - DONISETE BRAGA
65 - CÉLIA LEÃO
66 - ARNALDO JARDIM
67 - JOSÉ ZICO PRADO
68 - CÂNDIDO VACCAREZZA
69 - JOSÉ BITTENCOURT
70 - ADILSON BARROSO
71 - AFANASIO JAZADJI
72 - GERALDO VINHOLI
73 - SEBASTIÃO ALMEIDA
74 - ROSMARY CORRÊA
75 - MARCELO BUENO
76 - VINÍCIUS CAMARINHA
77 - BALEIA ROSSI

ADITAMENTO
AO EXPEDIENTE

15 DE DEZEMBRO DE 2003

163ª SESSÃO ORDINÁRIA

OFÍCIOS

MINISTÉRIOS
N° 1129/03 Da Integração Nacional, comunicando libe-

ração de recursos junto ao Governo do Estado de S.Paulo.,
Rel. nº 194327/2003

GOVERNO DO ESTADO - CASA CIVIL
N° 1906/03, encaminha documentação referente a

Secretaria da Educação., Rel. nº 194434/2003
N° 1907/03, encaminha documentação referente a

Secretaria da Educação., Rel. nº 194435/2003
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
N° 3373/03, manifestando apoio ao PLC 04/03., Rel. nº

194329/2003
CÂMARAS MUNICIPAIS
N° 116/03, De Nova Campina, encaminhando cópia da

Moção 03/03 do vereador Daniel Veiga., Rel. nº 194333/2003
N° 18217/03, De São José dos Campos, encaminhando

cópias de Requerimentos dos vereadores Osmar Ferreira e
Macedo Bastos., Rel. nº 194330/2003

N° 911/03, De Guarujá, encaminhando cópia da Moção
106/03 do vereador Antonio Addis Filho., Rel. nº
194332/2003

N° 988/03, De Guarujá, encaminhando cópia da Moção
105/03 da vereadora Maria Antonieta de Brito., Rel. nº
194331/2003

DIVERSOS
N° 1647/03 IASP, De São Paulo, São Paulo, manifestan-

do-se contrariamente ao PL 1180/03., Rel. nº 194334/2003
N° 213/03 NOSSA CAIXA, De São Paulo, São Paulo,

comunicando aplicações referentes ao mês de novem-
bro/03., Rel. nº 194335/2003

N° S/Nº Ordem dos Advogados do Brasil, De Itapira,
São Paulo, manifestando apoio ao PLC 20/03., Rel. nº
194328/2003

GOVERNO DO ESTADO - CASA CIVIL
N° 1286/03, encaminhando informações relativas a

Indicação 1092/2003 da Deputada Havanir Nimtz., Rel. nº
194291/2003

N° 1287/03, encaminhando informações relativas a
Indicação 1111/2003 do Deputado Ítalo Cardoso., Rel. nº
194292/2003

N° 1288/03, encaminhando informações relativas a
Indicação 1121/2003 do Deputado Antonio Salim Curiati.,
Rel. nº 194293/2003

N° 1289/03, encaminhando informações relativas a
Indicação 1193/2003 do Deputado Waldir Agnello., Rel. nº
194294/2003

N° 1290/03, encaminhando informações relativas a
Indicação 1255/2003 do Deputado Rogério Nogueira., Rel.
nº 194295/2003

N° 1291/03, encaminhando informações relativas a
Indicação 1274/2003 do Deputado Vitor Sapienza., Rel. nº
194296/2003
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